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INDICAÇÃO  Nº  938,  DE  2002

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas urgentes, através da Secretaria de Educação, objetivando a criação do Programa Café na Merenda Escolar, a fim de ser implantado nas escolas da rede pública estadual.

JUSTIFICATIVA

Com base na experiência do Governo Mineiro, que adotou tal iniciativa na cidade de Varginha, apresentamos a presente proposição de sugerir ao Chefe do Poder Executivo a criação do Programa Café na Merenda Escolar, o qual deverá ser implantado em todas as escolas da rede pública estadual.

O referido projeto atende doze mil alunos da rede pública de Varginha. Cada aluno consome 4 gr de café, misturados com leite. O processo é bem interessante, senão vejamos: o café é feito no dia anterior e congelado em formas de gelo. Na hora de servir, o produto é batido com leite, no liqüidificador. Trata-se de um “milk shake” oferecido antes da merenda e no final da aula.

Tal receita foi fruto de várias pesquisas com os próprios alunos, e também foram ouvidos vários nutricionistas, médicos e especialistas em estudos sobre o efeito do café no organismo humano.

Além disso, cumpre-nos esclarecer que o tipo de café também é importante, devendo ser o de qualidade superior.

Assim, com base nessa experiência, propomos a presente proposição, acreditando em sua unânime aprovação por parte dos nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em 28/05/02

a) EDSON APARECIDO
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